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ATO PRES Nº 5303, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso I, alínea “b”, da Constituição da República, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 0039946-10.2023.4.03.8000-SEI, resolve:

 
C o n c e d e r APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3.º da EC n.º 47/2005, assegurado pelo
art. 3.º da EC n.º 103/2019, à servidora MARINA MIYOKO GOSHIMA , RF n.º 1150, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com a vantagem pessoal nominalmente identificada prevista no
art. 62-A da Lei n.º 8.112/1990, com redação da Medida Provisória n.º 2.225-45/2001, incorporada nos
critérios da redação original do art. 62, § 2.º da Lei n.º 8.112/1990, combinado com o art. 3.º da Lei n.º
8.911/1994, e nos termos do art. 3.º da Lei n.º 9.624/1998; com o adicional por tempo de serviço, previsto
no art. 67 da Lei n.º 8.112/1990 e alterações posteriores; e com o adicional de qualificação
(especialização), previsto nos arts. 14 e 15, inciso III, § 1.º, da Lei n.º 11.416/2006, observado o decidido
pelo STF no RE 638.115 e em cumprimento à decisão judicial transitada em julgado, no processo n.º
0000292-57.2004.4.03.6100.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos , Desembargadora Federal
Presidente, em 01/12/2023, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 10349647 e o código CRC A8A82F5F.
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ATO Nº 837, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante da Proposta nº 939 do Sistema de Gestão de Pessoas -
Sigep TST, de 04/12/2023, resolve:

1 - Designar a servidora AMANDA ROCHA DOS SANTOS, código 67298, Analista
Judiciária, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5,
privativa de bacharel em Direito, do Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Kátia Magalhães
Arruda, ficando dispensada da função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, do referido
Gabinete.

2 - Designar a servidora ANA LUIZA DE SOUSA FACCHINETTI, código 67799, Analista
Judiciária, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5,
do Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Kátia Magalhães Arruda, ficando dispensada da função
comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, do referido Gabinete.

3 - Designar o servidor MURILO SOARES DOS SANTOS, código 68544, Analista
Judiciário, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2,
do Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Kátia Magalhães Arruda.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 838, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante da Proposta nº 941 do Sistema de Gestão de Pessoas -
Sigep TST, de 05/12/2023, resolve:

Dispensar a servidora MARJORY SANTOS DA SILVA PINTO, código 67135, Analista
Judiciária, Área Judiciária, da função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, do Gabinete
do Ex.mo Sr. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, em virtude de sua remoção, com efeitos
a contar de 4 de dezembro de 2023.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 839, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante da Proposta nº 943 do Sistema de Gestão de Pessoas -
Sigep TST, de 05/12/2023, resolve:

1 - Dispensar o servidor DANILO CASQUEIRO DE ARAUJO, código 61006, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do encargo de substituto legal e/ou eventual do titular da
função comissionada de Supervisor da Seção de Recebimento e Remessa de Autos, Nível
FC-5, da Coordenadoria de Cadastramento Processual.

2 - Designar o servidor ADILSON SANTOS DA COSTA, código 41504, Analista
Judiciário, Área Judiciária, para exercer o encargo de substituto do titular da função
comissionada de Supervisor da Seção de Recebimento de Petições e Extração de Certidões,
Nível FC-5, da Coordenadoria de Cadastramento Processual, em seus afastamentos legais
e/ou eventuais.

3 - Designar o servidor HILVIO MACIEL CARVALHO, código 24147, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, para exercer o encargo de substituto do titular da função
comissionada de Supervisor da Seção de Correspondência e Malote, Nível FC-5, da
Coordenadoria de Cadastramento Processual, em seus afastamentos legais e/ou
eventuais.

4 - Designar a servidora NATALIA CARDOSO AFONSO, código 59071, Técnica
Judiciária, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região - SP, removida para esta Corte, para exercer o encargo de substituta do titular
da função comissionada de Supervisor da Seção de Recebimento e Remessa de Autos,
Nível FC-5, da Coordenadoria de Cadastramento Processual, em seus afastamentos legais
e/ou eventuais.

5 - Designar o servidor PEDRO VINICIUS ESTRELA DA SILVA, código 62326, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, para exercer o encargo de substituto do titular da função
comissionada de Supervisor da Seção de Cadastramento de Petições, Nível FC-5, da
Coordenadoria de Cadastramento Processual, em seus afastamentos legais e/ou eventuais.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 836, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante da Proposta nº 937 do Sistema de Gestão de Pessoas -
Sigep TST, de 04/12/2023, resolve:

Designar a servidora ISABELA BARRETO DE OLIVEIRA, código 65005, Analista Judiciária,
Área Judiciária, para exercer a função comissionada de Assistente 6, Nível FC-6, do Gabinete
do Ex.mo Sr. Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, ficando
dispensada da função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, do referido Gabinete.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ATO Nº 76, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o
constante do Processo Administrativo TST nº 6011830/2023-00, resolve:

DECLARAR VAGO, desde 20/11/2023, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável, nos termos do inciso VIII do art. 33 da Lei nº 8.112/1990, o cargo de
provimento efetivo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Classe B, Padrão 7, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado por
JONATAS OLIVEIRA SILVA, código 61220.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

ATO Nº 4.263, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das
atribuições conferidas pelo inciso XXV do artigo 6º do Regimento Interno, bem como
o Requerimento de Vacância nº 3501130, assim como cópia do Termo de Posse e
Exercício nº 3501160, contidos nos autos do Processo nº 000424/23-18.334, do Sistema
Eletrônico de Informações, resolve:

DECLARAR a vacância, a contar de 29 de novembro de 2023, do cargo de
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria das
Auditorias da Justiça Militar da União, ocupado pelo servidor EMERSON THOMÉ HEYDT,
matrícula 8097, lotado na 3ª Auditoria da 3ª CJM, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável, nos termos do inciso VIII do artigo 33 da Lei nº 8.112/1990.

Ten Brig Ar FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
ATO Nº TRF2-ATP-2023/00738, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando o que consta nos autos do Procedimento
Administrativo nº TRF2-PES-2023/02101, resolve:

DECLARAR VAGO, em razão de falecimento, a partir de 06/07/2023, o cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 12, do Quadro
de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de Janeiro, ocupado pelo
servidor MAURO DUTRA FERNANDES, nos termos do art. 33, inciso IX, da Lei nº 8.112/90.

GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
ATO Nº 5.299, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da República, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 0014197-25.2022.4.03.8000 -
SEI, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com
proventos integrais, nos termos do art. 6.º da EC n.º 41/2003, observado o art. 2.º da EC
n.º 47/2005, e assegurado pelo art. 3.º da EC n.º 103/2019, ao servidor JOSÉ MANOEL DA
SILVA, RF n.º 1938, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Agente da Polícia Judicial, Classe "C", Padrão 13, do Quadro Permanente de
Pessoal do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com a vantagem pessoal nominalmente
identificada prevista no art. 62-A da Lei n.º 8.112/1990, com redação da Medida Provisória
n.º 2.225-45/2001, incorporada nos critérios da redação original do art. 62, § 2.º da Lei n.º
8.112/1990, combinado com o art. 3.º da Lei n.º 8.911/1994, e nos termos do art. 3.º da
Lei n.º 9.624/1998; com o adicional por tempo de serviço, previsto no art. 67 da Lei n.º
8.112/1990 e alterações posteriores; observado o decidido pelo STF no RE 638.115 e em
cumprimento à decisão judicial transitada em julgado, no processo n.º 0000292-
57.2004.4.03.6100.

MARISA FERREIRA DOS SANTOS
Desembargadora Federal Presidente

ATO Nº 5.303, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da República, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 0039946-10.2023.4.03.8000-
SEI, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com
proventos integrais, nos termos do art. 3.º da EC n.º 47/2005, assegurado pelo art. 3.º da
EC n.º 103/2019, à servidora MARINA MIYOKO GOSHIMA, RF n.º 1150, ocupante do cargo
de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente de
Pessoal do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com a vantagem pessoal nominalmente
identificada prevista no art. 62-A da Lei n.º 8.112/1990, com redação da Medida Provisória
n.º 2.225-45/2001, incorporada nos critérios da redação original do art. 62, § 2.º da Lei n.º
8.112/1990, combinado com o art. 3.º da Lei n.º 8.911/1994, e nos termos do art. 3.º da
Lei n.º 9.624/1998; com o adicional por tempo de serviço, previsto no art. 67 da Lei n.º
8.112/1990 e alterações posteriores; e com o adicional de qualificação (especialização),
previsto nos arts. 14 e 15, inciso III, § 1.º, da Lei n.º 11.416/2006, observado o decidido
pelo STF no RE 638.115 e em cumprimento à decisão judicial transitada em julgado, no
processo n.º 0000292-57.2004.4.03.6100.

MARISA FERREIRA DOS SANTOS
Desembargadora Federal Presidente

ATO Nº 5.306, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da República, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 0042229-06.2023.4.03.8000 -
SEI, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com
proventos integrais, nos termos do art. 3.º da EC n.º 47/2005, assegurado pelo art. 3.º da
EC n.º 103/2019, ao servidor HÉLIO DA CRUZ, RF n.º 1708, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial, Classe "C", Padrão
13, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com a
vantagem pessoal nominalmente identificada prevista no art. 62-A da Lei n.º 8.112/1990,
com redação da Medida Provisória n.º 2.225-45/2001, incorporada nos critérios da redação
original do art. 62, § 2.º da Lei n.º 8.112/1990, combinado com o art. 3.º da Lei n.º
8.911/1994, e nos termos do art. 3.º da Lei n.º 9.624/1998; com o adicional por tempo de
serviço, previsto no art. 67 da Lei n.º 8.112/1990 e alterações posteriores, observado o
decidido pelo STF no RE 638.115 e em cumprimento à decisão judicial transitada em
julgado, no processo n.º 0000292-57.2004.4.03.6100.

MARISA FERREIRA DOS SANTOS
Desembargadora Federal Presidente

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
ATO Nº 2.740, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
0011000-98.2023.4.04.8000, resolve:

ALTERAR a fundamentação legal do Ato 1108/2022, publicado no DOU(2) em
31/03/2022, que concedeu aposentadoria voluntária ao servidor OSVALDO DOS SANTOS,
matrícula 10498, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Agente da Polícia Judicial, Classe
C, Padrão 13, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Seção Judiciária do
Paraná, para EXCLUIR a parcela compensatória, relativa à incorporação de quintos com
base em funções comissionadas exercidas pelo servidor após 08/04/1998, tendo em vista
sua absorção integral em fevereiro/2023, consoante decisão do Supremo Tribunal Federal
no RE 638.115/CE e em cumprimento ao Acórdão 10430/2023 - TCU - 2ª Câmara,
observado o teto constitucional previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal de
1988, combinado com o artigo 8º da Emenda Constitucional 41/2003.

FERNANDO QUADROS DA SILVA

ATO Nº 2.741, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
0010992-24.2023.4.04.8000, resolve:

ALTERAR a fundamentação legal do Ato 589/2019, publicado no DOU(2) de
14/11/2019, que concedeu aposentadoria voluntária ao servidor GUIRAI DORN E L ES
MARQUES, matrícula 10632, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Agente da Polícia
Judicial, Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Justiça
Federal de Primeiro Grau da 4ª Região, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, para fazer
constar que a incorporação de quintos/décimos relativa ao período de 9-4-1998 a 4-9-2001
tem amparo, em parte, no artigo 5º da Lei 9.624/1998 (décimo residual) e, em parte, na
decisão judicial exarada nos autos da Ação Ordinária 2003.71.00.057296-7/RS, digitalizada
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